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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2018 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa TECNO SOLUÇÕES EM LOGISTICA 
LTDA, para transporte com seguro para Escavadeira Hidráulica, 
doação do Governo Federal.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 25 de abril  de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  63/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E CHAGAS E MAJ - LAB 
COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, artigo II. 
OBJETO: Contratação da empresa MAJ - LAB COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA,  
para manutenção de equipamentos do Laboratório Municipal BC 
5300, BS 120 e BS 200. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030200152.095  3.3.90.30.00   FR - 000  Cód. Reduzido 1954. 
0810.1030200152.095  3.3.90.39.00   FR - 000  Cód. Reduzido 1927. 
VALOR: R$ 12.963,11  (dose mil novecentos e sessenta e três reais e 
onze centavos). 
VIGÊNCIA: 8 (oito) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO: Flávia Figueiredo Saad.. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade   de Licitação n.º 21/2018. 
Jacarezinho/PR, 04 de abril  de 2018. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6431/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, §  único,. 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 0230 Coordenadoria do Controle Interno  

DOTAÇÃO  0230.0412400302.020  

3.3.90.39.00 59 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres -  

Exercício Corrente. 

 

    1.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     1.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º;  Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 0230 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0230.0412400302.020  

3.3.90.30.00 58 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres -  Exercício Corrente.  

    1.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      1.000,00   

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de abril de 2018. 
 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6432/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, §  único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 46.292,00 (Quarenta e seis mil duzentos e 

noventa  e dois reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0427100072.043  

3.1.90.01.00 173 Aposentadoria do RPPS, Reserva Rem. E Reforma do Militares – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários 

Livres  -  Exercício Corrente 

 

  46.000,00 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.36.00 488 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Física – Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres  -  Exercício 

Corrente. 

 

      242,00 

3.3.90.47.00 491 Obrigações Tributarias e Contributivas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres  -  Exercício 

Corrente 

 

        50,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    46.292,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0427100072.043  

3.1.90.03.00 174 Pensões do RPPS e do Militar – Fonte: 000 Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  

  46.000,00 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.32.00 486 Material, Bem ou Serviço para Distribuição – Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  -  Exercício 

Corrente 

 

      292,00 

                       TOTAL DA REDUÇÕES  46.292,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o decreto nº 6.430 de 24 de abril de 2018.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de abril de 2018. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6433/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43,  e a  Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais), para 

a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.1545200252.138  

3.3.90.30.00 609 Material de Consumo – Fonte: 510 – Taxas - Exercício Poder de Polícia - Exercícios Anteriores   

  52.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   52.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

510 Taxas - Exercício Poder de Polícia     52.000,00 

                      TOTAL    52.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o decreto nº 6.429 de 24 de abril de 2018.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de abril de 2018. 
 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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